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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO PÚBLICA DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DESIGNADA PARA 
PROCESSAR E JULGAR O RDC NA FORMA 
PRESENCIAL Nº 001/DALC/SBSV/2011 CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DA TORRE DE CONTROLE E EDIFICAÇÕES 
DESTINADAS AO DTCEA – DESTACAMENTO DE 
CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE SALVADOR - DEPUTADO 
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES – SALVADOR/BA, 
COM FUNDAMENTO LEGAL NO INCISO II, ART. 1º, 
DA LEI Nº 12.462, DE 05 DE AGOSTO DE 2011. 

 
Às 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2012, no Auditório da Superintendência de Licitações e 

Compras da INFRAERO, Júlio César do Nascimento Mendes, localizado no Setor Comercial Sul, 

Quadra 3, Bloco “A”, Lotes n.º 17/18, Edifício Oscar Alvarenga, Entrada “A”, primeiro subsolo, em 

Brasília/DF, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação designados pelo Ato Administrativo 

nº 2886/DA/2011, composta por JOSÉ ANTONIO PESSOA NETO, AS II/AUD ocupante da função 

de confiança de Superintendente de Licitações e Compras/DALC; FERNANDO CARRAMASCHI 

BORGES, AS IV/Engenheiro, ocupante da função de confiança de Coordenador de Sistemas 

Elétricos e Mecânicos/OBED-3; FLAVIA DE MORAES OLIVEIRA, AS IV/Arquiteta, ocupante da 

função de confiança de Coordenadora de Arquitetura/OBED-1 e RÔMULO TÔRRES BRAZ, AS 

II/ADM, matrícula nº 97.609-67, ocupante da função de confiança de Gerente de Licitações de 

Investimentos e Compras, para, sob a presidência do primeiro, proceder à abertura da licitação.  Para 

este certame 13 (treze) empresas efetivaram seus respectivos cadastros no portal de licitações da 

INFRAERO sendo que 04 (quatro) compareceram à abertura da licitação, a saber: 

 
1. ConcrEpoxl Engenharia Ltda., CNPJ nº 08.064.693/0001-98;  

 
2. Consórcio MPE/EPC Construções, constituído pelas empresas MPE Montagens e Projetos 

Especiais S/A, CNPJ nº 31.876.709/0001-89 e EPC Projetos e Construções Ltda., CNPJ nº 
04.858.174/0001-40;  

 
3. Construtora NM Ltda., CNPJ nº 74.190.620/0001-77;  
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4. Consórcio FBS/DP Barros, constituído pelas empresas FBS Construção Civil e Pavimentação 
Ltda., CNPJ nº 66.806.555/0001-33 e DP Barros Pavimentação e Construção Ltda., CNPJ nº 
04.780.776/0001-22. 

 
Ato contínuo o presidente da Comissão de Licitação convocou os representantes das licitantes 

presentes para que efetuassem o credenciamento nos termos do subitem 5.1 do edital. Isto atendido, o 

Presidente da Comissão fez breve preleção sobre as rotinas a serem observadas durante a realização 

dos trabalhos, e, em seguida deu inicio ao recebimento das PROPOSTAS DE PREÇOS, declarando 

encerrado o prazo para recebimento das mesmas às 09:06 horas. Em seguida os INVOLUCROS das 

PROPOSTAS DE PREÇOS foram abertos registrando-se os seguintes valores globais: 
 

Licitantes Participantes Valor Global Proposto (R$) 
ConcrEpoxl Engenharia Ltda. R$ 25.359.795,68 
Consórcio MPE/EPC Construções R$ 25.063.259,90 
Construtora NM Ltda. R$ 15.897.880,00 

Consórcio FBS/DP Barros R$ 20.883.693,12 
Abertos os invólucros contendo as Propostas, a Comissão de Licitação iniciou a análise dos requisitos 

estabelecidos do subitem 6.3 do instrumento convocatório, bem como, a conformidade das propostas 

apresentadas com os termos do subitem 7.1 do Edital e determinou que a fase de lances se iniciasse 

às 10:00 horas.  Na sequência, o Presidente da Comissão de licitação informou, conforme alínea “i” 

do subitem 7.1 do Edital, que os lances verbais de cada licitante respeitará o intervalo mínimo de 1% 

(um por cento) do valor da proposta inicial mais vantajosa, sendo, ainda, aceito lances intermediários 

nos termos do Edital, inclusive, que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

apresentação. Em seguida, iniciou-se a fase de lances verbais, a partir da proposta menos vantajosa. 

O Presidente da Comissão de licitação de consonância com os representantes das licitantes acordaram 

o tempo máximo de 00:05 minutos para a declaração dos lances. Os lances verbais prolatados pelas 

representantes das licitantes foram lançados no MAPA GERAL, 1º fase de lances, anexo, e 

projetados em tela de visualização, de modo a dar ampla divulgação e conhecimento dos valores 

globais aos participantes do certame. Na sequência, definido o melhor lance verificou-se as situações 

previstas nos subitens 7.1.g. e 7.3 do instrumento convocatório, ficando caracterizada uma diferença 

menor que 10% (dez por cento) entre as empresas ora classificadas em primeiro e segundo lugar, 

havendo assim o reinício da disputa. Encerrada a fase de lances verbais (reinício), a Comissão de 
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Licitações ordenou as propostas por ordem decrescente de vantajosidade. Encerrada esta etapa o 

Presidente da Comissão de Licitação iniciou a negociação solicitando à licitante Construtora NM 

Ltda. que considerasse a contraproposta no valor global de R$ 14.700.000,00 (quatorze milhões e 

setecentos mil reais), que por sua vez foi aceita por seu respectivo Representante legal. Encerrada a 

fase de negociação a Comissão de Licitação convocou a licitante Construtora NM Ltda. Para 

apresentar, por meio eletrônico, nova planilha no valor global de R$ 14.700.000,00 (quatorze milhões 

e setecentos mil reais) acrescidos dos documentos previstos no subitem 7.4 do Edital, sendo o prazo 

de até 01(um) dia útil para apresentação da planilha e anexos e 03(três) dias úteis para apresentação 

das Composições de Preços Unitários – CPU’s. Considerando que a Comissão de licitação, após 

análise técnica, constatou a exequibilidade global da proposta ofertada após lance e negociação, esta 

foi considerada classificada. Prosseguindo, a Comissão, solicitou a entrega do invólucro II – 

Documentos de Habilitação ao representante da Licitante Construtora NM Ltda. Posto isso, foi 

solicitado ao representante credenciado pela empresa que apresentasse, se fosse o caso, os originais 

dos documentos para autenticação de fotocópias, na forma prevista no subitem 8.2.1 do Edital. Foi 

informado, pelo representante credenciado, que não havia documento a ser autenticado. Em seguida 

procedeu-se a abertura do mesmo, ocasião em que se realizou, nos termos do subitem 8.6 do Edital, a 

verificação “on line” no SICAF da regularidade fiscal da Licitante Construtora NM Ltda. O relatório 

contendo a situação da empresa junto ao SICAF e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO foram 

rubricados pela Comissão de Licitação e inseridos nos autos. Constatado o pleno atendimento das 

exigências editalicias no que tange a documentação de habilitação, nos termos do subitem 8.8 do 

Edital, a licitante foi declarada vencedora do certame. O Presidente comunicou nos termos do 

subitem 9.3.3 do ato convocatório, que os autos ficam à disposição dos representantes dos licitantes, 

para vistas e retirada de cópias, se for o caso, na Gerência de Licitações de Investimentos e Compras 

visando assegurar a defesa dos seus interesses. Em seguida, consultado os representantes 

credenciados sobre a intenção de interposição de recursos administrativo, nos termos do subitem 9.3, 

o representante da ConcrEpoxl Engenharia Ltda. solicitou cópia dos Documento de Habilitação e 

Proposta de preços da empresa Construtora NM Ltda. para defesa de seus interesses. Assim, nos 

termos do previstos no inciso II do art. 45 da Lei nº 12.462/2011, fica aberto o prazo recursal de 5 
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(cinco) dias úteis para apresentação dos memoriais do recurso, se for o caso,  contados a partir da 

data de lavratura desta ata. O prazo para apresentação de contrarrazões começará imediatamente após 

o término do prazo recursal nos termos do parágrafo 2º da citada Lei. Nada mais a tratar, a reunião 

foi encerrada, e eu, Ícaro Moisés Ferreira de Matos, __________________________, nomeado 

Secretário do procedimento licitatório, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, segue 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e representante das licitantes presentes.  

 
 

JOSÉ ANTONIO PESSOA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

FLAVIA DE MORAES OLIVEIRA FERNANDO CARRAMASCHI BORGES 
Membro Técnico 

 
 

Membro Técnico 

 
RÔMULO TÔRRES BRAZ 

Membro Administrativo 
 
Representantes das licitantes participantes: 
 
 
 

VICTOR TAVARES PESSOA DE MELO PEDRO ARAÚJO LAJE 
ConcrEpoxl Engenharia Ltda. Consórcio MPE/EPC Construções 

 
 

 
NICOLAU EMANOEL MARQUES MARTINS FABIANA BORLIN ALVES 

Construtora NM Ltda. Consórcio FBS/DP Barros 
 

 
 


